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 APRESENTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração – SEMAD é um órgão da Prefeitura Municipal de 
São Luís que, ao longo de sua existência vem se destacando no cenário municipal pelo seu 
comprometimento com a legalidade, governança corporativa, segurança dos dados e das 
informações institucionais.
O Manual aborda os temas principais e necessários a uma gestão patrimonial de excelência, 
tais como: Suporte Legal e Normativo, Conceitos Básicos, Responsabilizações, Orientações 
Específicas, Anexos e demais considerações não menos importantes, tais como Políticas, 
Diretrizes, Normas e Procedimentos que compõem o processo de Gestão Patrimonial, pois 
estarão ajudando na compreensão e desempenho das atividades pertinentes a utilização e 
controle do bem público propiciando aos gestores e servidores públicos municipais o alcance 
dos objetivos propostos.

1.  OBJETIVOS

1.1   O presente Manual busca orientar os gestores e servidores municipais quanto à 
utilização, manutenção e preservação do patrimônio público.

1.2   Busca alcançar a melhor performance possível e desejável no trato com o bem público 
municipal.

2.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA

Todas as atividades da Gestão Patrimonial são baseadas na ética e na defesa dos interesses da 
Prefeitura Municipal de São Luís – PMSL e no cumprimento das normas definidas pelos órgãos 
competentes. Dentre os dispositivos legais que regem tais atividades do processo, estão:

Lei n° 4.320/64 – Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Nesse 
sentido, em relação ao tipo de bem, os materiais em unidades gestoras, usualmente, são 
classificados conforme a duração, sendo agrupados em: materiais de consumo e permanentes. 
Segundo o art. 15, § 2º, da Lei n.º 4.320/64, material permanente é aquele com duração superior 
a dois anos;

Lei n° 8.666/93 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

Decreto n° 9.373/2018 – dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a 
disposição final ambientalmente adequada de bens móveis no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional;

Instrução Normativa n° 142/83 DASP – Orientações para padronização de procedimentos 
inerentes à administração de materiais em órgãos públicos no âmbito federal;

Instrução Normativa n° 205/88 da SEDAP – Rege o controle de material, tanto de consumo 
quanto permanente, na Administração Pública Federal e descreve as principais atividades a 
serem desenvolvidas pelos órgãos componentes da Administração Pública Federal;

Portaria n° 448/2002, da STN do Ministério da Fazenda – Divulga o detalhamento das naturezas 
de despesas 339030, 339036, 339039 e 449052;



5     MANUAL DE GESTÃO PATRIMONIAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

Portaria nº 184/2008 da STN/SFC, do Ministério da Fazenda – Dispõe sobre as diretrizes a 
serem observadas no setor público (pelos entes públicos) quanto aos procedimentos, práticas, 
elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-los convergentes com 
as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;

Portaria n° 467/2009, da STN, do Ministério da Fazenda – Aprova o Volume II: Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais, Volume III: Procedimentos Contábeis Específicos e volume IV: Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público, da 2ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, e dá outras providências;

Portaria n°. 700/2014, da STN, do Ministério da Fazenda – Aprova as Partes II – Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais, III – Procedimentos Contábeis Específicos, IV – Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público e V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, da 6ª 
edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

Resolução do CFC nº 1.136/2008 – Aprova a NBC T 16.9: Disposições gerais; Definições, 
critérios de mensuração e reconhecimento, métodos de depreciação, amortização e exaustão 
obrigatórios a partir de 2010, para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; Divulgação 
da depreciação, amortização e exaustão;

Portaria Conjunta nº 703/2014 – Dispõe sobre os procedimentos e requisitos gerais para 
mensuração, atualização, reavaliação e depreciação dos bens imóveis da União, autarquias e 
fundações públicas federais;

Instrução Normativa SPU/ME n. 67/2022 – Dispõe sobre as diretrizes de avaliação dos imóveis 
da União ou de seu interesse, bem como define os parâmetros técnicos de avaliação para 
cobrança em razão de sua utilização;

Manual SIAFI – Assunto: 020330 – Reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, 
amortização e exaustão na Administração Direta da União, Autarquia e Fundações.

3.  CONCEITOS

3.1   Patrimônio

Sob a ótica contábil, o patrimônio das entidades compreende o conjunto de seus bens, direitos 
e obrigações, avaliado em moeda corrente e destinado à realização de seus fins.

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) definem como “o conjunto de direitos e bens, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, 
adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados pelas entidades do setor 
público, que seja portador e represente um fluxo de benefícios (presente ou futuros), inerentes 
à prestação de serviços públicos ou à exploração econômica por entidades do setor público e 
suas obrigações”.

De modo geral, patrimônio pode ser compreendido como elemento administrado por uma 
organização que auxilia na obtenção de seus objetivos. Considerando a relevância da temática, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) direcionou um olhar ímpar sobre o patrimônio dos entes 
políticos, voltados principalmente à sua manutenção e preservação, vedando que a receita 
resultante da venda de bens móveis, imóveis e de direitos possam ser aplicados em despesas 
correntes (arts. 44, 45 e 46, da LRF).
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3.2   Bens Públicos

Os bens públicos são aqueles de domínio nacional, pertencentes à União, aos Estados e 
aos Municípios, integrando a estrutura da Administração Pública e contribuindo, direta ou 
indiretamente, na prestação de serviços à coletividade.

Consideram-se bens patrimoniais os bens móveis e imóveis sob responsabilidade do órgão/
entidade que usufrua dos benefícios gerados e assume os riscos e controles envolvidos. 

O acervo patrimonial pode ser ordenado de diversas formas, tais como:

a) bens móveis: de acordo com o art. 82, do Código Civil, são móveis os bens suscetíveis 
de movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da substância ou da 
destinação econômico-social para a produção de bens ou serviços (máquinas, equipamentos, 
veículos etc.); 
b) bens imóveis: compreende os bens vinculados ao terreno (solo) que não podem ser 
retirados sem destruição ou danos, subdividido em bens de uso especial, dominiais e bens 
de uso comum do povo (construções, edifícios etc.). 

O Código Civil, nos termos do art. 99, apresenta classificação suplementar quanto à destinação, 
dividindo-os em:

a) de uso comum do povo: aqueles que a população utiliza livremente (rios, ruas, praças, 
mares etc.); 
b) de uso especial: afetos ao cumprimento de funções públicas (veículos oficiais, museus, 
cemitérios etc.); 
c) dominicais: compõem o patrimônio do ente federativo, como objeto de direito pessoal ou 
real, a que se tenha dado estrutura de direito privado (apartamentos, armazéns etc.). 

Para alguns desses bens, a legislação incumbe certos atributos, tais como a inalienabilidade, 
impenhorabilidade, indescritibilidade e não onerabilidade.

Outras categorizações se manifestam frequentemente:

a) bens servíveis: são de uso indispensável à prestação do serviço público, integrando o 
acervo patrimonial do ente; 
b) bens inservíveis: não manifestam serventia para a Administração Pública por serem 
ociosos, obsoletos, antieconômicos ou irrecuperáveis;
c) material de consumo: aquele que o aproveitamento corrente do bem provoca a perda de 
identidade física e/ou tem seu uso limitado a dois anos (item 4.6.1.1, a, do MCASP);
d) material permanente: aquele que a utilização corrente não ocasiona a perda de identidade 
física e/ou tem durabilidade superior a dois anos (item 4.6.1.1, b, do MCASP).

3.3   Demais Conceitos

Para efeito deste Manual consideram-se as seguintes terminologias:

1 - Responsável: é todo servidor designado por ato do dirigente máximo do órgão como 
responsável pela utilização dos bens móveis que compõem a carga patrimonial da unidade de 
patrimônio, mediante a assinatura de Termo de Responsabilidade Patrimonial e Relação de 
Carga Patrimonial.
2 - Alienação: é a modalidade de transferência de bens que consiste na transferência do direito 
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de propriedade da PMSL para outra instituição mediante venda, permuta ou doação.
3 - Carga patrimonial - é o rol de bens patrimoniais confiados pelo Dirigente máximo do órgão a 
um servidor, aqui denominado de Responsável, para a execução das atividades de sua Unidade 
ou subunidade.
4 - Unidades de Patrimônio - são as várias unidades e subunidades que compõem a estrutura 
organizacional dos órgãos da Administração Direta e Indireta, da Prefeitura Municipal de São 
Luís.
5 - Cessão - é a modalidade de transferência de bens, que consiste na transferência gratuita 
de posse e direito de propriedade de cada órgão para órgãos ou entidades da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica ou fundacional, no âmbito dos três Poderes, sem quaisquer 
ônus para o órgão.
6 - Comissão Especial de Gestão Patrimonial - essa comissão especial deverá ser constituída 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, sendo preferencialmente 1 (um) da área contábil, 1 (um) da 
área de patrimônio e pelo menos 1 (um) servidor efetivo, por ato do dirigente máximo de cada 
órgão, com a finalidade de proceder o inventário físico, a avaliação e a alienação de bens, entre 
outras providências, na forma da legislação vigente.
7 - Incorporação - é o ato de registro no sistema informatizado de gestão patrimonial do bem 
adquirido e a consequente variação positiva do patrimônio de cada órgão.
8 - Endereço individual - é entendido, neste Manual, como o menor recinto identificado e/ou 
numerado, responsável pelo bem, tal como uma sala.
9 – Transferência física - é a transferência de um bem entre endereços individuais dentro do 
mesmo órgão e/ou entre órgãos, depois de ocorrida a distribuição pela área de Almoxarifado e/
ou Patrimônio.
10 - Usuário Contínuo - é considerado o servidor que utilize continuamente ou constantemente 
e/ou quando este bem estiver disponível para sua utilização por mais de cinquenta por cento de 
sua jornada de trabalho diária.
11 - Recolhimento - é a modalidade de transferência de bens de um endereço individual do 
órgão para o Depósito do Patrimônio, acompanhada do respectivo laudo de inservibilidade da 
carga patrimonial.
12 - Redistribuição - é a modalidade de transferência de bens armazenados no Depósito do 
Patrimônio para um endereço individual de um órgão, acompanhada da respectiva regularização 
de carga patrimonial.
13 - Cadastro Patrimonial - procedimento administrativo que consiste em cadastrar no patrimônio 
de cada órgão as características, especificações, número de tombamento, valor de aquisição e 
demais informações sobre um bem adquirido.
14 - Desfazimento - é a modalidade de transferência de bens que consiste no seu abandono 
de uso ou inutilização, quando verificada pela Comissão Especial de Gestão Patrimonial a 
impossibilidade ou inconveniência da alienação do material classificado como irrecuperável.
15 - Tombamento - consiste em identificar cada material permanente com número único de 
registro patrimonial, denominado Número de Tombamento, Número de Patrimônio ou Registro 
Geral de Patrimônio.

4.  RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DOS BENS PÚBLICOS

O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público orienta o controle de bens pertencentes 
ao patrimônio das instituições públicas, define responsabilidades dos principais atores do 
Sistema de Gestão Patrimonial no que diz respeito ao recebimento, registro, controle, guarda, 
conservação, movimentação, baixa e ao inventário dos bens. 

É responsabilidade dos órgãos que compõem a Administração Direta e Indireta da Prefeitura 
Municipal de São Luís a aplicação das normas e procedimentos contidos neste Manual, no que 
tange aos processos de Gestão Patrimonial.
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É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, por meio de sua área 
competente, a elaboração e implementação das políticas, diretrizes, normas e procedimentos 
relativos à Gestão Patrimonial no âmbito da Prefeitura Municipal de São Luís.

É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, o monitoramento 
sistemático e permanente da execução das normas e procedimentos constantes neste Manual, 
dos resultados obtidos e o acompanhamento da execução das normas complementares.

É de responsabilidade dos órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de 
São Luís, inclusive os Fundos, encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
e à Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ, as informações que vierem a ser solicitadas 
visando ao acompanhamento e controle do Patrimônio do Município.

A Secretaria Municipal de Informação e Tecnologia - SEMIT é o órgão gestor central e responsável 
pelo Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial, à qual compete efetuar o controle, o 
desenvolvimento e o acompanhamento das atividades inerentes ao Sistema.

A área de Almoxarifado e/ou Patrimônio dos órgãos da Administração Direta e Indireta da 
Prefeitura Municipal de São Luís é responsável por enviar a Relação Anual de Almoxarifado e a 
Relação Anual de Bens Patrimoniais, no mês de dezembro, à Secretaria Municipal da Fazenda 
– SEMFAZ e à Comissão Especial de Gestão Patrimonial Permanente de Prestação de Contas 
- CPPC.

A Relação Anual de Almoxarifado é o documento que integra a movimentação de entrada e 
saída de bens de consumo do órgão. A Relação Anual de Bens Patrimoniais é documento que 
integra a movimentação de entrada e saída de bens permanentes do Almoxarifado do órgão.

Diversos são os atores encarregados pela gestão dos bens públicos, sendo incumbidas a cada 
agente as atribuições atreladas às respectivas atividades desempenhadas. Desta forma, são 
responsáveis pela gestão patrimonial:

a) Dirigente máximo do órgão: agente que atua efetivamente na gestão executiva, 
representando o órgão e exercendo funções de administração e controle;
b) Área de Almoxarifado e/ou Patrimônio: setor que desempenha diretamente as ações 
de registro, controle e de conservação do acervo patrimonial da organização. Quando da 
realização de serviços de recuperação de bens patrimoniais, registrar o valor real do serviço 
no Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial de forma a se poder atualizar o valor do 
bem; 
c) Detentor da Carga Patrimonial: servidor ou empregado público que possui sob sua 
guarda um bem, formalizado por meio da assinatura do Termo de Responsabilidade. 

As orientações estabelecidas neste Manual são gerais e aplicáveis a todos os servidores, 
comissionados e prestadores de serviços no âmbito da Prefeitura Municipal de São Luís. Todos 
os servidores têm o dever de zelar pelos bens patrimoniais do seu Órgão.

O servidor é responsável pelos bens da sua unidade, conforme item 10, da IN 205/88, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

DA RESPONSABILIDADE E INDENIZAÇÃO
10. Todo servidor público poderá ser chamado à responsabilidade pelo 
desaparecimento do material que lhe for confiado, para guarda ou uso, 
bem como pelo dano que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer 



9     MANUAL DE GESTÃO PATRIMONIAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

material, esteja ou não sob sua guarda.

O servidor poderá ser responsabilizado civilmente sempre que constatada sua culpa ou dolo por 
irregularidade com bens de propriedade ou responsabilidade da PMSL, independentemente das 
demais sanções administrativas e penais cabíveis.

É dever do servidor comunicar imediatamente à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, do seu 
órgão, qualquer irregularidade ocorrida com o material entregue aos seus cuidados. Ressaltando 
que os servidores temporários poderão ter sob sua guarda bens patrimoniais. 

Nesses casos, os equipamentos por eles utilizados serão de sua inteira responsabilidade, não 
estando aqueles servidores isentos das responsabilidades sobre o mau uso do bem público.

As atividades aqui apresentadas são princípios orientadores básicos, não abordando todas as 
situações extraordinárias possíveis. As mudanças de procedimentos devem ser constantes, 
conforme a dinâmica do crescimento organizacional e de mudanças nas legislações. As 
sugestões de alteração devem ser encaminhadas à SEMAD, que avaliará a possibilidade de 
incorporá-las nas revisões deste Manual.

5.  POLÍTICAS, PROCESSOS, NORMAS E PROCEDIMENTOS DE GESTÃO 
PATRIMONIAL

A Gestão Patrimonial compreende as atividades de recebimento, transferência, controle e 
desfazimento de bens permanentes provenientes de aquisição no mercado interno e externo, e 
de doações que incorporam o acervo patrimonial móvel de um órgão, assim como a indicação 
de servidores como responsáveis por esse processo.

A PMSL utiliza um Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial, cabendo ao dirigente de cada 
órgão que compõe a Administração Direta e Indireta da Prefeitura solicitar o cadastramento dos 
servidores responsáveis pela área de Almoxarifado e / ou Patrimônio, por meio de Memorando 
e/ou Ofício à SEMAD. 

5.1   Recebimento de Bens Permanentes

As formas para recebimento de bens são: por aquisição de materiais, por doação de terceiros ou 
por nascimento de semoventes. Assim, o processo de Recebimento de bens permanentes está 
subdividido em 3 (três) subprocessos, conforme especificado a seguir:

● Recebimento e Cadastro de bens permanentes por Aquisição.
● Recebimento e Cadastro de bens permanentes por Doação.
● Recebimento e Cadastro de Semoventes por Nascimento.

De acordo com os artigos 73 e 74, da Lei 8.666/93, o(s) bem(ns) será(ão) recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. Esse recebimento 
provisório será efetuado pelos encarregados da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, ou 
ainda o demandante, devendo ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias.
b) Definitivamente, quando:

● O material permanente possuir características de difícil identificação, o exame de 
recebimento deverá ser feito por técnico da unidade demandante ou de outra área, com 
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conhecimento para análise e aceitação do bem;
● Após conferência técnica será emitido parecer para o recebimento no prazo de 10 (dez) 
dias do recebimento provisório.

O recebimento de bens que não necessitem de conferência mais apurada com os termos do 
pedido e do documento de entrega serão recebidos e aceitos por encarregado ou servidor 
responsável pela área de Almoxarifado e/ou Patrimônio designado para este fim. No caso do 
acervo bibliográfico, o Gestor da Biblioteca será o responsável em realizar todos os procedimentos 
de recebimento.

Quando o material ou bem estiver em desacordo com a Nota de Empenho ou não corresponder 
com exatidão ao que foi demandado, ou ainda, apresentar falhas ou defeitos, o encarregado do 
recebimento comunicará à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, que providenciará junto ao 
fornecedor a regularização da entrega para efeito de aceitação ou substituição do bem. Poderá 
haver rejeição total ou parcial do objeto caso não esteja de acordo com o disposto no Termo de 
Referência ou na Nota de Empenho, conforme art. 76, da Lei 8.666/93.

Nas aquisições de equipamentos consideradas de grande vulto é obrigatório o recebimento 
mediante Termo Circunstanciado para Recebimento de Grande Vulto (anexo 1), conforme 
parágrafo §1°, do inciso II, do art. 73, da Lei 8.666/93. Adicionalmente, no inciso V, do art. 6, da 
mesma lei, podem ser verificados os critérios para definição de obras, serviços e compras de 
grande vulto.

O cadastro dos bens é uma operação de suma importância por ter reflexo no Sistema de Execução 
Orçamentária e Financeira, gerando impacto no Balanço Patrimonial da PMSL. Dessa forma, 
essa operação é atribuição exclusiva da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio dos órgãos. Para 
o cadastro do material permanente do órgão torna-se necessário efetuar o tombamento e, em 
seguida, a afixação de plaquetas/etiquetas de identificação, conforme procedimentos mostrados 
a seguir:

5.1.1. Tombamento 

Tombamento é o processo de inclusão (entrada) de um bem permanente no Sistema 
Informatizado de Gestão Patrimonial do órgão. Essa operação é atribuição exclusiva da área 
de Almoxarifado e/ou Patrimônio devendo ser realizada sempre no momento em que o bem dá 
entrada fisicamente no órgão e envolve desde o lançamento dos bens no Sistema Informatizado 
de Gestão Patrimonial até a assinatura e o arquivamento dos Termos de Responsabilidade.

A modalidade do tombamento é escolhida conforme a documentação referente ao bem 
permanente, que indica a fonte de recursos e a origem física do bem.

O tombamento é realizado de acordo com a documentação do bem permanente e a origem do 
bem. São considerados documentos hábeis para recebimento:

a. Nota Fiscal, Nota Fiscal de Importação própria;
b. Termo de Cessão, Doação e Declaração exarada no processo de permuta;
c. Certidão de Nascimento, no caso de semoventes.

5.1.2. Afixação de Paquetas

A afixação da plaqueta deverá ocorrer logo após o processo de tombamento, sendo executada 
pelo responsável da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio do órgão.
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Na colocação da plaqueta deverão ser observados os seguintes aspectos:

● Fácil visualização para efeito de identificação;
● Evitar áreas que possam curvar ou dobrar a plaqueta;
● Evitar fixar a plaqueta em partes que não ofereçam boa aderência;
● Evitar áreas que possam acarretar a deterioração da plaqueta;
● Não fixar a plaqueta apenas por uma das extremidades; e
● Observar se a plaqueta não está sendo fixada sobre alguma indicação importante do 
bem.

Os bens patrimoniais, cujas características físicas e a sua própria natureza impossibilitem a 
aplicação de plaqueta, também terão número de tombamento, marcados, em separado conforme 
orientação da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio.

Em caso de perda, descolagem ou deterioração da plaqueta, a unidade de Património onde o 
bem está localizado deverá comunicar, impreterivelmente, o fato à área de Almoxarifado e/ou 
Patrimônio, com vistas à sua reposição.

No caso de acervo bibliográfico, o número de registro patrimonial poderá ser aposto mediante 
carimbo.

5.1.3. Termo de Responsabilidade

A IN 205/88, em seu item 7.11, nos apresenta que:

“Nenhum equipamento ou material permanente poderá ser distribuído 
à unidade requisitante sem a respectiva carga, que se efetiva com o 
competente Termo de Responsabilidade, assinado pelo consignatário...”.

É o documento utilizado para formalizar a responsabilidade pelo uso, recebimento e compromisso 
de guarda, conservação e ressarcimento por perda ou dano de bem patrimonial.

Os Termos de Responsabilidade devem ser emitidos pela área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, 
em 2 (duas) vias, e assinados pelo Responsável pela guarda e conservação do bem. Uma via 
será arquivada na área de Almoxarifado e/ou Patrimônio do órgão e a outra será entregue ao 
signatário.

Os Termos de Responsabilidade serão emitidos sempre que ocorrer:

● Tombamento de bens;
● Mudança de responsável pela guarda de bens; e
● Mudança de localização de bens dentro de um mesmo órgão.

5.2. Transferência de Bens Permanentes

A transferência acontece quando há mudança de responsabilidade pela guarda e conservação 
de um bem permanente, podendo ou não ocorrer essa transferência física do bem de um local 
de guarda para outro.
No caso do acervo bibliográfico, o Gestor da Biblioteca é responsável em realizar todos os 
procedimentos que, normalmente, seriam de responsabilidade da área de Almoxarifado e/ou  
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Patrimônio. 

O processo de Transferência de bens permanentes está subdividido em 5 (cinco) subprocessos, 
conforme especificados a seguir:

● Transferência com Movimentação;
● Transferência sem Movimentação;
● Empréstimo;
● Reparo e Manutenção;
● Recolhimento.

5.2.1. Transferência com Movimentação

O processo de Transferência de Bens pode ser iniciado de diversas formas, seja pela identificação 
da necessidade pelas unidades, pela transferência de bens do depósito de inservíveis ou bens 
identificados em locais equivocados. Em todas estas situações há o registro da transferência no 
Sistema informatizado de Gestão Patrimonial.

O controle das transferências e alterações dos bens patrimoniais móveis entre as unidades de 
patrimônio e/ou órgãos é feito mediante o preenchimento de formulários específicos, sendo 
uma via para quem transfere, outra para quem recebe e outra para a área de Almoxarifado e/ou 
Patrimônio, a qual irá registrar no Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial

A alteração da localização de bens nos órgãos e/ou unidades de patrimônio denomina-se 
Movimentação, quando não há troca pela responsabilidade por sua guarda, ou Transferência, 
quando há a transferência de posse e guarda para um novo responsável realizada entre unidades 
de patrimônio.

5.2.2. Transferência sem Movimentação

Existem situações em que é necessário alterar a responsabilidade pela guarda do bem, porém, 
não é necessário alterar a localização física dele. Essa situação dar-se-á por substituição do 
gestor dos ativos devido a motivos diversos. Nesse caso, ocorre tão somente a mudança do 
gestor responsável pela guarda.

Segundo a IN 205/88, no item 10.7, todo servidor, ao ser desvinculado do cargo, função ou 
emprego, deverá passar a responsabilidade do material sob sua guarda a outrem, salvo em 
casos de força maior, quando:

a) Impossibilitado de fazer, pessoalmente, a passagem de responsabilidade do material, 
poderá o servidor delegar a terceiros essa incumbência; ou
b) Não tendo esse procedido na forma da alínea anterior, poderá ser designado servidor 
do órgão, ou instituída Comissão Especial de Gestão Patrimonial especial pelo dirigente do 
órgão, nos casos de cargas mais vultosas, para conferência e transferência do material.

Caberá à unidade cujo servidor estiver deixando o cargo, função ou emprego, tomar as 
providências preliminares para a transferência de responsabilidade indicando, inclusive, o nome 
de seu substituto para a área de Almoxarifado e/ou Patrimônio.

Na hipótese de ocorrer qualquer pendência ou irregularidade caberá ao encarregado da área 
de Almoxarifado e/ou Patrimônio dar conhecimento à autoridade competente para que adote as 
providências cabíveis necessárias à apuração e à imputação de responsabilidade.
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Nenhum material permanente pode ser distribuído a qualquer servidor sem a respectiva Carga 
Patrimonial, que se efetiva com o aceite em Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial ou 
assinatura aposta em Guia de Transferência ou Termo de Responsabilidade.

5.2.3. Empréstimo

O processo de Empréstimo de Bens é iniciado quando um gestor necessita utilizar um bem que 
pertence a outro gestor por tempo determinado e quando ambos entram em comum acordo de 
empréstimo do bem. 

Vale mencionar que esta situação não se trata de uma transferência com movimentação, uma 
vez que a responsabilidade do ativo no Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial não será 
alterada. Além disso, é importante citar que em caso de extravio do bem durante o empréstimo, 
haverá responsabilidade solidária dos envolvidos.

No caso de empréstimo deverá haver uma data provável de devolução do bem. O requisitante de 
empréstimo deverá buscar e entregar o bem em local designado para isso e, respectivamente, 
assinar a Guia de Trânsito de Materiais (anexo 2).

5.2.4. Reparo e Manutenção

Havendo a necessidade de transferência do bem para fins de reparo ou manutenção, deverá ser 
preenchida e assinada pelo responsável pelo(s) bem(ns) a Guia de Trânsito de Materiais (anexo 
2), em 3 (três) vias, constando o(s) número(s) de tombamento e descrição(ões) dos materiais e 
equipamentos a serem consertados.

Nenhum bem pode ser reparado, restaurado ou revisado sem consulta prévia à área de 
Almoxarifado e/ou Patrimônio e do Responsável, e ainda deve se verificar se ele se encontra 
cadastrado no Sistema de Patrimônio e a existência de garantia ou a existência de contrato de 
manutenção preventiva ou corretiva.

O orçamento da necessidade de serviço deverá ser realizado nas dependências do órgão, sob 
a vistoria de servidor designado para esse fim, preferencialmente conhecedor do problema do 
bem.

A retirada de um bem para reparo deve ser feita mediante atribuição de responsabilidade ao 
servidor encarregado do respectivo serviço ou envio do bem para manutenção externa e esta 
deve ser precedida de autorização do responsável pela unidade de patrimônio, onde o bem está 
cadastrado, autorizando a execução do serviço.

A Solicitação de Serviços deve ser elaborada e assinada pelo responsável pela sua realização 
mediante provocação escrita do Titular da unidade de patrimônio, constando o(s) número(s) de 
Patrimônio e descrição(ões) dos materiais e equipamentos a serem consertados, encaminhadas 
à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio do órgão.

5.2.5. Recolhimento
Determinada unidade de patrimônio do órgão poderá caracterizar um bem como inservível e 
comunicar, por meio de Memorando, à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, o seu recolhimento 
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para o Depósito do Patrimônio, tendo como anexo o formulário de Solicitação de Recolhimento 
(anexo 3). Vale ressaltar que não serão recolhidos bens sem identificação da plaqueta, salvo 
aqueles não plaquetáveis.

A área de Almoxarifado e/ou Patrimônio deverá agendar o recolhimento do material inservível 
junto a unidade de Patrimônio solicitante. Após recolher os bens, a área de Almoxarifado e/ou 
Patrimônio deverá transferi-los no Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial para o Depósito 
do Patrimônio e encaminhar cópia do formulário de Solicitação de Recolhimento (anexo 3) à 
Comissão Especial de Gestão Patrimonial, nomeada pelo dirigente máximo do órgão.

O recolhimento de bens em período de garantia deverá ser aprovado pelo encarregado de cada 
Unidade de Patrimônio.

Os bens que possuam elevado potencial para causar danos ao usuário e ao meio ambiente, 
não poderão ser leiloados. Neste caso, o bem é baixado do Sistema Informatizado de Gestão 
Patrimonial e o recolhimento deverá seguir a legislação vigente (Lei de Resíduos Sólidos). 

Dessa forma, além de levar em consideração as indicações do fabricante, as áreas de 
Almoxarifado e/ou Patrimônio deverão observar para o recolhimento e descarte, dependendo do 
tipo de bem, as orientações de órgão como:

● CONAMA;
● ABNT;
● CNEN;
● ANVISA;
● MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA;
● MINISTÉRIO DA SAÚDE;
● MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO;
● OMS - ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE.

5.3. Guarda, controle, conservação e responsabilidade por uso do bem

5.3.1 Responsabilidade do detentor da carga patrimonial: 

o servidor detentor da carga deverá manter o controle e a guarda do patrimônio sob sua 
responsabilidade, assumindo obrigatoriamente sua carga mediante assinatura do Termo 
de Responsabilidade. O detentor atual poderá transferir a responsabilidade a outro servidor 
formalizando a solicitação à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio do seu órgão. Aos detentores 
de carga patrimonial caberá:

● Supervisionar as atividades relacionadas com o bom uso e guarda dos bens localizados 
em seu setor.
● Fornecer a correta orientação aos usuários sobre as rotinas necessárias à perfeita guarda 
e conservação dos bens patrimoniais.
● Adotar medidas e estabelecer procedimentos complementares às normas constantes 
deste Manual, que visem a garantir o efetivo controle do material permanente existente em 
seu setor.
● Informar à área de gestão patrimonial sobre a existência de possíveis materiais inservíveis 
(ociosos, recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis), para as devidas providências 
quanto ao recolhimento dos bens.
● Informar à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio a existência de bem necessitando de 
manutenção ou reparo por apresentar defeitos ou avarias.
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●  Realizar a conferência dos bens sob sua responsabilidade sempre que julgar conveniente 
e oportuno, independentemente dos levantamentos da comissão de inventário ou da área 
de Almoxarifado e/ou Patrimônio.
● Comunicar à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio qualquer irregularidade ocorrida com 
material permanente sob sua responsabilidade. Tal comunicação deverá se dar de maneira 
circunstanciada, por escrito.
● Solicitar por escrito a autorização da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio antes de 
realizar qualquer movimentação de bem patrimonial, mesmo que seja apenas de uma sala 
para outra dentro de sua unidade de patrimonio. 
● Solicitar, via e-mail, a autorização da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio antes de 
realizar qualquer modificação de bem patrimonial: desmontagem, retirada de peças ou 
alteração de características (estrutura, dimensões, revestimentos, especificações técnicas), 
incluindo as relacionadas à configuração de equipamentos de informática (upgrade).
● Solicitar a autorização da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio para sair das dependências 
do órgão com qualquer bem pertencente à unidade de patrimonio.
● Informar à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio quando for desvinculado do cargo ou 
função, solicitando a transferência da responsabilidade dos bens sob sua guarda.

Usuário: é todo servidor ou colaborador que em virtude do cargo ou função que ocupa, ou 
ainda, em razão de determinação superior, responda pela guarda, depósito, controle ou uso de 
bens patrimoniais de propriedade ou em posse da sua unidade patrimonio.

Todo usuário de bem patrimonial da Prefeitura Municipal de São Luís poderá ser chamado à 
responsabilidade pelo desaparecimento do material que lhe for confiado, para guarda ou uso, 
bem como pelo dano que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer material, esteja ou não 
sob sua guarda. A todo usuário de bem patrimonial da Prefeitura Municipal de São Luís caberá:

● Zelar pela conservação do patrimônio público; ligar, operar e desligar equipamentos 
conforme as recomendações e as especificações de seu fabricante; proteger os materiais 
e os equipamentos contra fatores que possam modificar a sua estrutura ou funcionamento, 
tais como a exposição ao calor ou à umidade ou o uso fora das especificações; utilizar o 
material permanente somente para o fim a que se destina, dentro dos padrões técnicos 
recomendados.
● Adotar e propor à chefia imediata providências que preservem a segurança e a 
conservação dos materiais permanentes existentes em seu setor, observada a consulta 
prévia à área de Almoxarifado e/ou Patrimonio.
● Comunicar, o mais breve possível, à chefia imediata e à área de Almoxarifado e/ou 
Patrimônio, a ocorrência de qualquer irregularidade envolvendo o patrimônio da unidade.
● Comunicar à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio sobre a queda da etiqueta de 
identificação patrimonial do bem.
● Auxiliar à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio quando da realização de levantamentos 
e inventários ou na prestação de qualquer informação sobre bem em uso no seu local de 
trabalho, inclusive facilitando seu acesso às dependências.

5.3.2 Procedimentos e rotinas de controle 

O Controle de bens permanentes consiste no processo de gerenciamento de um bem do acervo 
patrimonial durante toda sua permanência no órgão, de acordo com a legislação vigente. 

O controle físico é o conjunto de procedimentos, adotados pela área de Almoxarifado e/
ou Patrimônio, voltado à verificação da localização e do estado de conservação dos bens 
patrimoniais.
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O controle físico tem caráter permanente, em decorrência da própria necessidade de 
acompanhamento da posição físico-financeira do ativo imobilizado.

O controle de localização consiste na verificação sistemática do local onde está situado o 
bem, com vista à determinação fidedigna das informações existentes no cadastro sobre essa 
localização.

A divergência constatada entre a localização real dos bens e a que constar no relatório de 
cadastro, deve ser imediatamente avaliada e corrigida pela área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, 
no sistema informatizado de gestão patrimonial.

O controle do estado de conservação consiste no acompanhamento sistemático do estado de 
conservação dos bens patrimoniais, objetivando manter sua integridade física, observando-se a 
proteção do bem contra agentes da natureza, mediante a tomada de medidas para evitar a 
corrosão, oxidação, deterioração e outros agentes que possam reduzir a sua vida útil.

A verificação do estado físico dos bens será realizada mediante inventários locais periódicos, 
realizados por iniciativa da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, ou no decorrer do inventário 
anual.

Nos casos em que a vistoria constatar qualquer mudança na situação atual do bem, em relação 
a que está registrada, a área de Almoxarifado e/ou Patrimônio pode alterar a informação contida 
no mesmo, informando a nova situação do estado de conservação, no sistema informatizado de 
gestão patrimonial.

O controle de utilização consiste na identificação e análise, pela área de Almoxarifado e/ou 
Patrimônio, das condições de utilização dos bens patrimoniais, observando o seguinte:

a) Conhecimento das condições de utilização do bem, em função das atividades 
desenvolvidas pela Unidade de Patrimônio;
b) Cumprimento das normas técnicas do fabricante, no que se refere à capacidade 
operacional e manuseio.
c) Compatibilidade entre a finalidade e características do bem, com a natureza dos serviços 
a ele atribuídos.

A análise das condições de utilização dos bens patrimoniais será feita através de verificações 
locais, realizadas por iniciativa da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio.

O desaparecimento de um bem patrimonial móvel – total ou parcial – por furto, roubo, 
depredação ou qualquer outro sinistro, deverá de imediato ser comunicado, pelo responsável 
da Unidade de Patrimônio à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, observando-se os seguintes 
encaminhamentos e providências:

a) O responsável da Unidade de Patrimônio deverá informar o ocorrido à área de 
Almoxarifado e/ou Patrimônio que por sua vez deverá registrar “Boletim de Ocorrência”, a 
ser encaminhado ao titular do órgão objetivando abertura de processo de sindicância.
b) O órgão, através da autoridade competente, nomeará Comissão de Sindicância, com 
vistas a apurar as responsabilidades.
c) O processo, acompanhado de parecer conclusivo da Comissão de Sindicância, e 
homologado pela autoridade competente do órgão, deverá ser encaminhado à área de 
Almoxarifado e/ou Patrimônio, para registro do parecer no sistema informatizado de gestão 
patrimonial.
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No caso de parecer pela reposição ou recuperação do bem pelo responsabilizado, devidamente 
homologado pela autoridade competente do órgão, o processo deverá ser encaminhado a área 
de Almoxarifado e/ou Patrimônio, que expedirá comunicação oficial estipulando o prazo de 30 
dias, a contar da data do recebimento, para as providências necessárias.

No caso de parecer pela baixa patrimonial, devidamente homologado pela autoridade competente, 
depois de esgotadas todas as possibilidades de apuração de responsabilidades, visando à 
reposição do bem, com a consequente garantia de integridade do acervo patrimonial do órgão, 
o processo deverá ser encaminhado a área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, para proceder a 
baixa patrimonial e comunicar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

O bem reposto pelo responsabilizado ficará no depósito patrimonial do órgão, em local com 
condições adequadas, até que se encerrem os procedimentos administrativos para os registros 
de controle na área de Almoxarifado e/ou Patrimônio.

O processo de Controle de bens permanentes está subdivido em 4 (quatro) subprocessos, 
conforme descritos a seguir:

● Inventário físico;
● Reavaliação;
● Redução ao valor recuperável;
● Cálculo da depreciação.

5.3.3. Inventário Físico

Inventário físico é o instrumento de controle que permite o ajuste dos dados escriturais com o 
saldo físico do acervo patrimonial em cada unidade de patrimônio, o levantamento da situação 
dos bens em uso, a necessidade de manutenção ou reparos, a verificação da disponibilidade 
dos bens da unidade, bem como o saneamento do acervo.

De acordo com a Instrução Normativa 205/88 da SEDAP, são cinco os tipos de inventários 
físicos:

 “Anual: destinado a comprovar a quantidade dos bens patrimoniais 
do acervo de cada unidade gestora, existente em 31 de dezembro de cada 
exercício – constituído do inventário anterior e das variações patrimoniais 
ocorridas durante o exercício (tombamentos, baixas, transferências);
 Inicial: realizado quando da criação de uma unidade gestora, para 
identificação e registro dos bens sob sua responsabilidade;
De transferência de responsabilidade: realizado quando da mudança do 
dirigente de uma unidade gestora;
 De extinção ou transformação: realizado quando da extinção ou 
transformação da unidade gestora;
 Eventual: realizado em qualquer época, por iniciativa do dirigente 
da unidade gestora ou por iniciativa do órgão fiscalizador.”

O inventário de todos os bens pertencentes ao Município de São Luís é de responsabilidade 
de cada órgão do Poder Executivo Municipal, da Administração Direta ou Indireta devendo ser 
realizado por meio dos servidores da área de Almoxarifado e/ou Patrimônio do órgão ou por meio 
da Comissão Especial de Gestão Patrimonial, constituída por ato do dirigente máximo do órgão.

Etapas do inventário:
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a) A verificação da localização física de todos os bens patrimoniais das várias unidades 
de patrimônio existentes no órgão;
b) A avaliação do estado de conservação desses bens;
c) A classificação dos bens passíveis de disponibilidade;
d) A identificação dos bens pertencentes a outras unidades de patrimônio ou órgãos que 
ainda não foram transferidos;
e) A identificação de bens permanentes eventualmente não tombados;
f) A identificação de bens patrimoniais dos que eventualmente não foram localizados; e
g) A emissão de Relatório final acerca das observações anotadas ao longo do Processo 
do Inventário constando as informações quanto aos procedimentos realizados, a 
situação geral do patrimônio da unidade de controle e as recomendações para corrigir 
as irregularidades apontadas, assim como eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrência 
futura, se for o caso.

De posse do relatório final encaminhado pela Comissão Especial de Gestão Patrimonial, a 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD autorizará a unidade gestora competente a 
tomar as medidas cabíveis. Dentre estas medidas estão:

a) Reclassificação patrimonial;
b) Transferência de bens encontrados fora dos locais especificados;
c) Recolhimento de bens considerados inservíveis;
d) Incorporação de bens eventualmente não tombados.

Bens Inservíveis

Os bens inservíveis são aqueles que não manifestam serventia para a Administração 
Pública. Tais bens podem ser identificados pelas unidades gestoras e comunicados à área de 
Almoxarifado e/ou Patrimônio, ou na realização sistemática dos inventários de bens. Tais bens 
inservíveis precisam ser classificados como:

a) Ociosos - quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo 
aproveitado;
b) Recuperáveis - quando sua recuperação for possível e orçar até cinquenta por cento 
de seu valor de mercado;
c) Antieconômicos - quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, 
em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo;
d) Irrecuperáveis - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina 
devido à perda de suas características ou em razão da inviabilidade econômica de sua 
recuperação.

O processo de classificação de bens compete à Comissão Especial de Gestão Patrimonial. A 
referida Comissão deverá classificar os bens inservíveis, avaliá-los e emitir Laudo / Parecer 
de Avaliação. 

Os bens com situação patrimonial “ociosa” ou que apresentem alguma avaria que impeça seu 
uso normal, deverão ser recolhidos ao Depósito de Patrimônio da área de Almoxarifado e/ou 
Patrimônio.
De posse do Processo com a relação dos bens inservíveis das unidades de Patrimônio que 
foram recolhidos para o Depósito de Patrimônio, pela área de Almoxarifado e/ou Patrimônio, a 
“Comissão Especial de Gestão Patrimonial” adotará os seguintes procedimentos:

a) Verificar o estado do bem e, principalmente se é suscetível ou não de recuperação, ou 
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se poderá ter outra utilização;
b) Elaborar um termo de exame e averiguação dos bens;
c) Solicitar prorrogação do prazo para a apresentação do relatório, somente em caso de 
extrema necessidade, à autoridade que a designou;
d) Examinar os bens no local onde se encontram.

Os bens no Depósito de Patrimônio ficam disponíveis para os demais órgãos da PMSL. Se 
qualquer outro órgão tiver interesse nesses bens deverá solicitar a transferência, caso contrário 
os bens serão objeto de Processo de Desfazimento.

Bens não inventariados

Bens não inventariados são aqueles não localizados durante a realização de inventário, ou a 
qualquer momento.

Quando da observação da ocorrência de bens não inventariados, a autoridade competente de 
cada órgão deverá designar Comissão Especial de Gestão Patrimonial de Sindicância, cujas 
atribuições principais são:

● Apurar as responsabilidades pela irregularidade, conforme item 10 da IN 205/88, para os 
bens que não se enquadrem no item acima;
● Verificar se há bens que se enquadrem nos termos do item 10.6, da IN 205/88, 
recomendando sua baixa imediata;
● Elaborar Relatório para a autoridade competente do Órgão com suas conclusões e 
recomendações.

A saída do bem do acervo patrimonial, denominada Baixa, é sempre resultado de processo 
apropriado que a justifique e deve ser sempre autorizada pelo gestor da unidade.

5.3.4. Reavaliação de Bens

Conforme a Macrofunção SIAFI/STN n° 020335, a reavaliação é a adoção do valor de mercado 
ou do valor de consenso entre as partes para os bens do ativo. As reavaliações devem ser 
feitas utilizando-se o valor justo ou o valor de mercado na data de encerramento do Balanço 
Patrimonial, pelo menos:

● Anualmente, para as contas ou grupo de contas cujos valores de mercado variar 
significativamente em relação aos valores anteriormente registrados;
● A cada quatro anos, para as demais contas ou grupos de contas.

Vale mencionar que se um item do ativo imobilizado for reavaliado, é necessário que toda a classe 
de contas do ativo imobilizado à qual pertence esse ativo seja reavaliada, conforme item 4.4.2, 
da Macrofunção SIAFI/STN n° 020335. Além disso, essa reavaliação somente será efetuada se 
o valor líquido contábil sofrer modificação significativa. Deve-se sempre considerar a relação 
custo-benefício e a representatividade dos valores.

As comissões terão autonomia para determinar o valor atualizado a ser atribuído aos bens 
e deverão elaborar um relatório de avaliação, que deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) Descrição detalhada de cada bem avaliado e da correspondente documentação, em 
conformidade com o Sistema informatizado de Gestão Patrimonial do Município;
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b) Critérios utilizados para a avaliação e sua respectiva fundamentação técnica, inclusive 
elementos de comparação adotados;
c) Vida útil remanescente do bem;
d) Valor residual, se houver;
e) Data de avaliação;
f) Identificação dos responsáveis pela avaliação.

Deverá ser arquivada cópia do Relatório de Classificação / Avaliação dos Bens, no Sistema de 
informatizado de Gestão Patrimonial do Município, pelo órgão.

5.3.5. Redução ao Valor Recuperável

Conforme a Macrofunção SIAFI/STN n° 020335, redução ao valor recuperável (impairment) é o 
reconhecimento de uma perda dos benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviço de 
um ativo, adicional e acima do reconhecimento sistemático das perdas de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviço que se efetua normalmente. Caso o valor contábil de um ativo 
imobilizado ou intangível apresente valor acima da quantia que será recuperada por meio do uso 
ou da venda desse ativo, é possível afirmar que esse ativo está em imparidade (impairment). 
Um bem deve ser reduzido ao valor recuperável se alguma das situações abaixo for verdadeira:

● Cessação total/parcial de demandas ou necessidade do serviço fornecido pelo bem;
● Diminuição significativa, de longo prazo, das demandas ou necessidade dos serviços 
fornecidos pelo bem;
● Dano físico do bem;
● Mudanças significativas, de longo prazo, com efeito adverso na entidade ocorreram 
ou estão para ocorrer no ambiente tecnológico, legal ou de política de governo no qual a 
entidade opera;
● Mudanças significativas, de longo prazo, com efeito adverso na entidade ocorreram 
ou estão para ocorrer na extensão ou maneira da utilização do bem. Essas modificações 
incluem a ociosidade do bem, planos para descontinuar ou reestruturar a operação no qual 
ele é utilizado, ou planos de se desfazer do bem antes da data previamente estimada;
● É decidido interromper a construção de um bem antes que ele esteja em condições de 
uso;
● Há indicação de que a performance de serviço do bem está ou estará significativamente 
pior do que o esperado;
● Durante o período, o valor de mercado de um bem caiu significativamente, mais do que 
seria esperado pela passagem do tempo ou uso normal.

Para se proceder à redução ao valor recuperável de um ativo deve ser formada uma Comissão 
Especial de Gestão Patrimonial de no mínimo 3 (três) servidores, ou realizar a contratação 
de peritos ou empresas especializadas que irão testar o impairment por meio da comparação 
entre o valor de uso ou da venda do ativo (dos dois o de maior valor) e o seu valor contábil. Tais 
profissionais deverão elaborar o laudo de avaliação, que deverá conter, ao menos, as seguintes 
informações:

● Documentação com descrição detalhada de cada bem avaliado;
● A identificação contábil do bem;
● Critérios utilizados para avaliação, sua respectiva fundamentação e valores;
● Vida útil remanescente do bem;
● Data de avaliação; 
● Identificação dos responsáveis pela avaliação.
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Caso o valor de avaliação (uso ou venda) seja inferior ao valor contábil, a redução ao valor 
recuperável deverá ser registrada. A determinação do valor recuperável deve ser realizada por 
profissional devidamente habilitado, com registro no CREA, e em conformidade com as normas 
vigentes.

A Comissão Especial de Gestão Patrimonial deve avaliar se há alguma indicação de que um 
ativo imobilizado ou intangível possa ter sofrido perda por irrecuperabilidade. Caso isto aconteça 
deverá estimar o valor da perda por meio de testes de recuperabilidade.

A Comissão Especial de Gestão Patrimonial deve avaliar se há indicação de que uma redução 
ao valor recuperável reconhecida em anos anteriores deve ser reduzida ou eliminada, e, em 
caso positivo, deverá registrar a reversão da perda por irrecuperabilidade.

Devem ser efetuados testes de recuperabilidade nos ativos intangíveis com vida útil indefinida e 
naqueles ainda não disponíveis para uso.

Para avaliar os Bens de Infraestrutura deverá ser formada uma Comissão Especial para tal fim, 
com a participação de membros da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação - SEMURH, 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP e da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMAM.  

5.3.6 Cálculo da Depreciação

Segundo o MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, 9ª Edição, 
quando os elementos do ativo imobilizado tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos à 
depreciação, amortização ou exaustão sistemática durante esse período.

A depreciação, a amortização e a exaustão têm como característica fundamental a redução do 
valor do bem. A depreciação é feita para elementos patrimoniais tangíveis e possui múltiplas 
causas da redução do valor – o uso, a ação da natureza e obsolescência – de forma que se inicia 
a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para uso.

A amortização é realizada para elementos patrimoniais de direitos de propriedades e bens 
intangíveis. A causa que influencia a redução do valor é a existência ou exercício de duração 
limitada, prazo legal ou contratualmente limitado.

Por fim, a exaustão é realizada para elementos de recursos naturais esgotáveis e a principal 
causa da redução do valor é a exploração.

Exemplos de elementos do patrimônio que sofrem a depreciação, amortização e exaustão, 
respectivamente, são veículos, softwares e os recursos minerais. A depreciação é a diminuição 
do valor dos bens tangíveis ou intangíveis por desgastes, ações da natureza, perda de utilidade 
por uso ou obsolescência. O desgaste ou obsolescência desses bens devem ser registrados em 
conta própria retificadora de depreciação, de modo a apresentar o verdadeiro valor dos ativos 
fixos nas demonstrações elaboradas pela contabilidade.

Os bens não depreciáveis, a título de exemplo, são:

● Terrenos rurais e urbanos;
● Prédios ou construções não alugados e não utilizados pelo proprietário na produção dos 
seus rendimentos ou destinados à revenda;
● Bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, antiguidades, documentos, 
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bens com interesse histórico, bens integrados em coleções, entre outros, os quais 
normalmente aumentam de valor com o tempo;
● Bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos, considerados 
tecnicamente de vida útil indeterminada;
● Animais que se destinam à exposição e à preservação.

O cálculo da depreciação deverá ser realizado mensalmente, conforme parametrizado no Sistema 
informatizado de Gestão Patrimonial. A SEMAD, com base nos percentuais de depreciação 
definidos pela SEMFAZ, realizará o monitoramento desse procedimento, considerando o 
cronograma de fechamento contábil estabelecido por esta Secretaria. 

A SEMAD, por meio da unidade competente, seleciona os bens e processa a depreciação no 
Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial. Em seguida é gerado o Relatório da Depreciação, 
que deverá ser homologado pela área Contábil do Município, na SEMFAZ.

5.4. Desfazimento de Bens Permanentes

O desfazimento de bens consiste no processo de exclusão de um bem do acervo patrimonial 
da instituição, de acordo com a legislação vigente e expressamente autorizada pela autoridade 
competente. Após a conclusão do processo de desfazimento deverá ser realizada a baixa dos 
bens no Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial.

No caso do acervo bibliográfico, o Gestor da Biblioteca é responsável por realizar todos os 
procedimentos que, normalmente, seriam de responsabilidade da área de Almoxarifado e/ou 
Patrimônio. 

O processo de desfazimento deverá ser composto por:

a) Portaria de designação da Comissão Especial de Gestão Patrimonial;
b) Relação dos bens para desfazimento;
c) Laudo de avaliação;
d) Justificativa do desfazimento;
e) Contrato ou outro instrumento hábil, conforme a modalidade de desfazimento;
f) Relação de bens baixados no processo. 

As atribuições da Comissão Especial de Gestão Patrimonial são:

● Formar os lotes de bens conforme sua classificação e características patrimoniais; e
● Instruir os Processos de desfazimento conforme a classificação dos bens inservíveis.

O processo de Desfazimento de Bens está subdividido em 6 (seis) subprocessos, conforme 
apresentado a seguir:

● Desfazimento por leilão;
● Desfazimento por doação;
● Desfazimento por extravio, furto, roubo ou sinistro;
● Desfazimento por avaria;
● Desfazimento por indevida incorporação;
● Desfazimento de semovente por falecimento.

5.4.1. Desfazimento por Leilão
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A SEMAD, por meio da unidade competente, analisa a necessidade de alienação dos bens do 
Depósito de Inservíveis, com base nos Relatórios das Comissões Permanentes de Avaliação de 
Bens dos órgãos da PMSL, solicita autorização do dirigente máximo da SEMAD informando da 
necessidade de desfazimento de bens por meio de realização de leilão. Em caso de aprovação, 
a SEMAD elabora o Edital de Credenciamento dos Leiloeiros para realização do processo 
licitatório e posterior realização do leilão.

Após a conclusão do Leilão, o leiloeiro credenciado elabora a Prestação de Contas com todos 
os detalhes da execução do leilão e encaminha à Comissão Permanente de Desfazimento de 
Bens. A Comissão é responsável por analisar a documentação elaborada pelo leiloeiro, referente 
à prestação de contas, e encaminhá-la à SEMAD.

A entrega dos bens aos arrematantes é realizada pelas áreas de Almoxarifado e/ou Patrimônio, 
de posse do Relatório de Prestação de Contas. Após a entrega do bem ao arrematante será 
realizada a sua baixa no Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial e encaminhada a 
documentação à SEMAD para realização de ajustes contábeis.

5.4.2. Desfazimento por Doação

A doação poderá ser efetuada após a avaliação de sua oportunidade e conveniência, cuja 
descrição deverá ser explicitamente realizada pela autoridade competente, via despacho, 
relativamente à escolha de outra forma de alienação. Para tanto, todos os bens objeto de doação 
devem ser amplamente divulgados por meio do site da PMSL por, no mínimo 30 (trinta) dias, 
no intuito de verificar a manifestação de interesse de alguma unidade na posse e guarda do 
bem para uso em suas atividades. Caso não haja interesse de nenhuma unidade, a autoridade 
competente poderá dar início ao processo de doação.

Conforme o Decreto n° 9.373/2018, a doação poderá ocorrer, em favor dos órgãos e entidades 
a seguir indicados, quando se tratar de material:

a) Ocioso ou recuperável poderá ser doado para outro órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal direta, autárquica ou fundacional ou para outro órgão integrante de qualquer 
dos demais Poderes da União;
b) Antieconômico, a doação poderá ser realizada para Estados e Municípios mais carentes, 
Distrito Federal, empresas públicas, sociedade de economia mista, instituições filantrópicas 
reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público;
c) Irrecuperável, poderá ser doado para instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade 
pública pelo Governo Federal, e para as Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público.

Segundo o Decreto n° 9.373/2018, os microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, 
impressoras, demais equipamentos de informática e respectivo mobiliário, peças parte ou 
componentes, classificados como ociosos ou recuperáveis, poderão ser doados a instituições 
filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público que participem de projeto integrante do Programa de 
Inclusão Digital do Governo Federal.

5.4.3. Desfazimento por Extravio, Furto, Roubo ou Sinistro
O extravio do bem consiste no seu desaparecimento, pertencente à Administração Pública 
Municipal. Após a constatação do fato é dada ciência à área de Almoxarifado e/ou Patrimônio 
que, em conjunto com a unidade de Patrimônio responsável carga patrimonial, comunicará à 
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autoridade policial, com a emissão de Boletim de Ocorrência. Posteriormente é preenchido o 
Termo Circunstanciado Administrativo de Dano/Desaparecimento (anexo 4), a fim de apurar 
de forma simplificada o fato. Caso não haja solução, é instaurada sindicância interna para 
apuração de responsabilidade tanto do servidor quanto da empresa responsável pela segurança 
patrimonial.

O desfazimento por extravio deverá ser documentado mediante despacho e autorização da 
autoridade competente, os quais integrarão o respectivo processo de desfazimento.

5.4.4. Desfazimento por Avaria

A avaria do bem consiste no estrago, dano ou prejuízo ocorrido durante sua utilização. O 
desfazimento por avaria deverá ser documentado mediante despacho e autorização da 
autoridade competente, os quais integrarão o respectivo processo de desfazimento.

5.4.5. Desfazimento por Incorporação Indevida

A incorporação indevida do bem consiste na constatação do tombamento do bem de maneira 
incorreta, ocorrido por motivos diversos. A identificação de um bem cadastrado no Sistema de 
Gestão Patrimonial em duplicidade se caracteriza como incorporação indevida, não se limitando 
apenas a esta situação. O desfazimento por incorporação indevida deverá ser documentado 
mediante autorização da autoridade competente, o qual integrará o respectivo processo de 
desfazimento.

5.4.6. Desfazimento de Semovente por Falecimento

O falecimento do semovente consiste na ocorrência de morte do animal por motivos diversos. 
O desfazimento por falecimento deverá ser documentado com Certidão de Óbito emitida pelo 
veterinário da PMSL a fim de instruir Processo a ser encaminhado à Coordenação de Patrimônio.

6.  PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Os atos que ensejem danos ao patrimônio público necessitam ser apurados para quantificação 
do prejuízo e responsabilização daqueles que deram causa de dano ao erário.

Na instauração do devido processo algumas informações mostram-se essenciais:

● Comunicação dos fatos ocorridos pelo usuário do bem ou superior hierárquico;
● Descrição completa do bem patrimonial, indicando inclusive o número do registro e outros 
dados considerados importantes;
● Valor aproximado dos danos e respectivos critérios de mensuração. Após a apuração do 
ocorrido o usuário poderá repor ou efetuar o respectivo ressarcimento pelo valor de outros 
de idênticas características, vedada a aceitação de bem inferior ou de pior qualidade.

Após a apuração do ocorrido o usuário poderá repor ou efetuar o respectivo ressarcimento 
pelo valor de outros de idênticas características, vedada à aceitação de bem inferior ou de pior 
qualidade.

Manual Aprovado pela Portaria Nº 7.354/2023/SEMAD, de 12 de dezembro de 2023 e 
Publicado no Diário Oficial do Município de São Luís de Nº 531.
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ANEXO 1
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ANEXO 2
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ANEXO 3
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ANEXO 4
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